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1. DEFINIÇÃO 

 

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços de manutenção em 

equipamentos tipo Geradores, identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de 

acompanhamento e adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas. 

1.2. Este anexo é parte indissociável do Edital, do contrato e de seus demais anexos. 

 

2. INDICADORES, METAS E MECANISMOS DE CÁLCULO. 

 

2.1. Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de 8 (oito) indicadores de 

qualidade:  

1) Conformidade da manutenção corretiva; 

2) Tempo para atendimento aos chamados (REQUISIÇÕES DE SERVIÇO); 

3) Tempo para solução aos chamados (ORDENS DE SERVIÇO); 

4) Acionamento de garantia (Retorno e retrabalho); 

5) Rotinas de manutenção preventiva; 

6) Peças e produtos empregados nas manutenções preventivas; 

7) Conformidade com a programação de manutenções preventivas. 

8) Desempenho do equipamento: Funcionamento de acordo com os parâmetros de projeto. 

2.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas 

abaixo. 

2.3. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferença 

está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços. 

2.4. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem), 

correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de qualidade e serviço com 

qualidade elevada. 

2.5. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de cálculo da 

pontuação de qualidade. 

 

INDICADOR 1 – CONFORMIDADE DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
ITEM DESCRIÇÃO 
Finalidade Avaliar, a partir do relatório circunstanciado e inspeção in loco, se os 

serviços aprovados pelo fiscal técnico foram devidamente realizados. 
Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 



 
Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 
Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente. Pelo fiscal técnico do contrato através de livro de 
registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato. 

Periodicidade de 
levantamento / aferição 
do indicador 

Semanal, com aferição mensal do resultado 

Mecanismo de Cálculo Identificação, no mês de referência, de ocorrências de serviços em 
desacordo com o especificado. Cada serviço, com (O.S) associada, 
em desacordo equivale a 1 (uma) ocorrência. 
Cálculo: 

(%) =
°  ê

º   ç
 

× 100
 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Sem ocorrências (Percentual 0%) = 20 Pontos  
(> 0% até 5%) = 18 pontos 
(> 5% até 10%) = 15 pontos 
(> 10% até 15%) = 10 pontos 
(> 15% até 20%) = 6 pontos 
(> 20% até 25%) = 2 pontos 

Sanções Para o caso de mais de 25% de ocorrências, a fiscalização ou gestão 
do contrato avaliará a pertinência da solicitação de aplicação das 
penalidades legais estabelecidas para tais situações. 

 

INDICADOR 2 - TEMPO PARA ATENDIMENTO AOS CHAMADOS 
(REQUISIÇÕES DE SERVIÇOS) 
ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Manter as condições satisfatórias dos prazos de atendimento às 
requisições de serviço 

Meta a cumprir 

1.1. O tempo máximo para atendimento a chamados de 
manutenção corretiva é de 1 (um) dia útil; 
1.2. O tempo máximo para atendimento a chamados de 
emergência corretiva é de 2h (duas horas); 

Instrumento de medição 
Constatação formal de ocorrências ou análise de relatório com 
requisições de serviço não atendidas no tempo previsto, considerando 
o mês referente à medição. 

Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente. Pelo fiscal setorial do contrato através de livro de 
registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato. 

Periodicidade de 
levantamento / aferição 
do indicador 

Semanal, com aferição mensal do resultado. 

Mecanismo de Cálculo 

Verificação do percentual de ocorrências de Chamados ou 
Requisições de Serviço registradas, no mês de referência, com tempo 
de resposta superior à meta. Cada Chamado/Requisição com tempo 
de atendimento superior ao especificado equivale a 1(uma) 
ocorrência. 
 Cálculo: 

(%) =
°  ê

º   çõ
 

× 100
 



 
 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Ocorrências ou Requisições de Serviço: (Percentual %)  
Sem atrasos (Percentual = 0%) = 10 Pontos. 
(>0 % até 20%) = 8 pontos. 
(>20 % até 30%) = 5 pontos. 
(>30% até 40%) = 2 Pontos 
(>40% até 50,0%) = 0 Pontos 

Sanções 

Para os casos que se enquadrarem na faixa (Percentual > 50,0%), a 
fiscalização ou gestão do contrato avaliará a pertinência da 
solicitação para aplicação das sanções legais previstas para tais 
situações. 

OBSERVAÇÕES 
IMPORTANTES: 

O que se busca com esse indicador é obter ciência e 
comprometimento quanto à resolução das demandas levantadas pela 
contratante o mais breve possível, mesmo que a resolução definitiva 
de determinada demanda se dê em maior tempo, o que será levado 
em conta pela fiscalização nesta análise quando for o caso. 

 

INDICADOR 3 - TEMPO PARA SOLUÇÃO DOS CHAMADOS  
(ORDENS DE SERVIÇO) 
ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Manter as condições satisfatórias dos prazos de execução do serviço 
para os equipamentos/sistemas/instalações  

Meta a cumprir 

1.1. O tempo máximo para solução a chamados de manutenção 

corretiva é 1(um) dia útil; 

1.2. O tempo máximo para solução a chamados de emergência 

corretiva é de 24h; 

1.3. O tempo máximo para solução das rotinas de manutenção 

preventivas depende das periodicidades e constam na Tabela 02 do 

ANEXO II do ETP. 

Instrumento de medição 
Constatação formal de ocorrências ou Análise de relatório com 
Ordens de Serviço não atendidas no tempo previsto, considerando o 
mês referente à medição. 

Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente. Pelo fiscal setorial do contrato através de livro de 
registros ou relatório encaminhado à gestão do contrato. 

Periodicidade de 
levantamento / aferição 
do indicador 

Semanal, com aferição mensal do resultado. 

Mecanismo de Cálculo 

Verificação do percentual da quantidade de Chamados ou Ordens de 
Serviço registradas, no mês de referência, com tempo de resposta 
superior ao especificado. Cada Chamado ou Ordem de Serviço – O.S 
com tempo de solução do problema superior ao especificado 
equivale a 1(uma) ocorrência. 
Cálculo: 

(%) =
°  ê

º   ℎ  
 

× 100
 



 
 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Ocorrências ou Ordens de Serviço: (Percentual)  
Sem atrasos (Percentual = 0%) = 10 Pontos 
(>0 % até 20%) = 8 pontos. 
(>20 % até 30%) = 5 pontos. 
(>30% até 40%) = 2 Pontos 
(>40% até 50,0%) = 0 Pontos 

Sanções 

Para os casos que se enquadrarem na faixa (Percentual > 50,0%), a 
fiscalização ou gestão do contrato avaliará a pertinência da 
solicitação para aplicação das sanções legais previstas para tais 
situações. 

OBSERVAÇÕES 
IMPORTANTES: 

1. O que se busca com esse indicador é obter ciência e 
comprometimento quanto a resolução das demandas levantadas pela 
contratante o mais breve possível, mesmo que a resolução definitiva 
de determinada demanda se dê em maior tempo, caso que será levado 
em conta pela fiscalização nesta análise de caso a caso; 
2. Com efeito, a não realização de determinado serviço por 
razões alheias à vontade da empresa como sala fechada que impede a 
entrada da equipe para a realização do serviço, ausência de peças no 
mercado e situações similares, pelas quais a empresa recorrerá de 
imediato à fiscalização setorial, ou à fiscalização técnica ou gestão a 
fim de que a mesma não seja penalizada, o que também será analisado 
pela fiscalização. 
 

 

INDICADOR 4 – ACIONAMENTO DE GARANTIA (RETORNO E 
RETRABALHO) 
ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 
Mensurar a quantidade de vezes que foi necessário acionar a 
CONTRATADA para solucionar problema já atendido anteriormente 
(retrabalho ou acionamento da garantia).  

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 
Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 
Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente. Pelo fiscal técnico ou setorial do contrato através de 
livro de registros. 

Periodicidade de 
levantamento / aferição 
do indicador 

Semanal, com aferição mensal do resultado. 

Mecanismo de Cálculo 

Verificação da quantidade de ocorrências de acionamento da garantia 
ou retrabalho registrados no mês de referência. Cada vez que a 
CONTRATADA for acionada para refazer um mesmo serviço dentro 
do prazo de garantia será considerado 1(uma) ocorrência. Mesmo que 
o serviço inicial tenha sido realizado em um mês anterior. 
Cálculo:  

(%) =
°  ê

º   ℎ   í  
 

× 100
 

 
Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 
Faixas de ajuste no Sem ocorrências (percentual 0%) = 20 Pontos  



 
pagamento  

(> 0% até 5%) = 18 pontos 
(> 5% até 10%) = 15 pontos 
(> 10% até 15%) = 10 pontos 
(> 15% até 20%) = 5 pontos 
(> 20% até 25%) = 0 pontos 

OBSERVAÇÕES 
IMPORTANTES: 

Para o caso de 25% ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão do 
contrato avaliará a pertinência da solicitação de aplicação das 
penalidades legais estabelecidas para tais situações. 

 

INDICADOR 5 – ROTINAS DE MANUTENÇÃO PREVENTINA (PROCEDIMENTOS 
PERIÓDICOS) 
ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 
Mensurar o cumprimento as exigências das rotinas de manutenção 
preventivas exigidas na Tabela 02 do ANEXO II deste ETP 
relacionadas à garantia da vida útil do equipamento. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 
Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 
Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente. Pelo fiscal técnico do contrato através de livro de 
registros. 

Periodicidade de 
levantamento / aferição 
do indicador 

Semanal, com aferição mensal do resultado. 

Mecanismo de Cálculo 

Verificação do percentual da quantidade de serviços não conformes 
registrados no mês de referência. Cada equipamento com rotinas de 
manutenção preventiva não realizadas ou realizadas inadequadamente 
corresponde a 1(uma) ocorrência. 
Cálculo: 

(%) =
°  ê

º    
 

× 100
 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Sem ocorrências (percentual 0%) = 20 Pontos  
(> 0% até 5%) = 18 pontos 
(> 5% até 15%) = 15 pontos 
(> 15% até 25%) = 10 pontos 
(> 25% até 35%) = 5 pontos 
(> 35% até 50%) = 0 pontos 

OBSERVAÇÕES 
IMPORTANTES: 

Para o caso de 50% ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão do 
contrato avaliará a pertinência da solicitação de aplicação das 
penalidades legais estabelecidas para tais situações. 

 

INDICADOR 6 – PEÇAS E PRODUTOS EMPREGADOS NAS MANUTENÇÕES 
PREVENTIVAS 
ITEM DESCRIÇÃO 
Finalidade Avaliar as peças e produtos empregados nas manutenções 

preventivas de acordo com o indicado em projeto, manuais de 
fabricantes e catálogos técnicos. 



 
Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 
Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 
Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente. Pelo fiscal técnico do contrato. No momento da 
ocorrência a empresa será informada. 

Periodicidade de 
levantamento / aferição 
do indicador 

Semanal, com aferição mensal do resultado. 

Mecanismo de Cálculo Verificação de ocorrências de serviços de manutenção preventiva 
com peças e produtos desconformes, registrados no mês de 
referência. 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

0 ou 1 ocorrência = 10 Pontos  
2 ou 3 ocorrências = 7 Pontos 
4 ou 5 ocorrências =4 Pontos 
6 ou 7 ocorrências = 1 Pontos 
8 ocorrências = 0 Pontos 

Sanções Para o caso de 9 (nove) ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão 
do contrato avaliará a pertinência da solicitação de aplicação das 
penalidades legais estabelecidas para tais situações. 

 

INDICADOR 7 – CONFORMIDADE COM A PROGRAMAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 
ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 
Avaliar se os serviços de manutenção preventiva estão sendo 
realizados nas datas e horários programados previamente junto à 
gestão do contrato/ARP 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência de serviço realizado fora da programação do 
mês de referência 

Instrumento de medição Constatação formal das ocorrências 
Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente. Pelo fiscal técnico do contrato. No momento da 
ocorrência a empresa será informada. 

Periodicidade de 
levantamento / aferição 
do indicador 

Semanal, com aferição mensal do resultado. 

Mecanismo de Cálculo 

Verificação da quantidade de ocorrências, registradas no mês de 
referência, de serviços de manutenção preventiva realizadas em 
desacordo com pra programação/cronograma previamente 
estabelecido junto à gestão do contrato/ARP. Cada equipamento 
atendido fora das datas/horários será considerado 1(uma) ocorrência. 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

0 ou 1 ocorrências = 5 Pontos  
2 ou 3 ocorrências = 4 Pontos 
4 ou 5 ocorrências = 3 Pontos 
6 ou 7 ocorrências = 2 Pontos 
8 ocorrências = 0 Pontos 

Sanções 
Para o caso de 9 (nove) ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão 
do contrato avaliará a pertinência da solicitação de aplicação das 
penalidades legais estabelecidas para tais situações. 

 



 
INDICADOR 8 – DESEMPENHO DO EQUIPAMENTO: FUNCIONAMENTO DE 
ACORDO COM OS PARÂMETROS DE PROJETO 
ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 

Avaliar se os equipamentos manutenidos mantêm seu funcionamento 
de acordo com os parâmetros de projeto e operação: tensão, 
frequência, corrente elétrica, consumo de combustível, emissão de 
poluentes, etc. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 
Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 
Forma de 
acompanhamento 

Pessoalmente. Pelo fiscal técnico do contrato. No momento da 
ocorrência a empresa será informada. 

Periodicidade de 
levantamento / aferição 
do indicador 

Semanal, com aferição mensal do resultado. 

Mecanismo de Cálculo 

Verificação da quantidade de ocorrências, registradas no mês de 
referência, de equipamentos operando fora das especificações. Uma 
ocorrência equivale a 1 (um) equipamento operando fora das 
especificações. Calculo: 
 

(%) =  
°  ê  

º    
 

× 100
 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

0 ou 1 ocorrências = 5 Pontos  
2 ou 3 ocorrências = 4 Pontos 
4 ou 5 ocorrências = 3 Pontos 
6 ou 7 ocorrências = 2 Pontos 
8 ocorrências = 0 Pontos 

Sanções 
Para o caso de 9 (nove) ou mais ocorrências, a fiscalização ou gestão 
do contrato avaliará a pertinência da solicitação de aplicação das 
penalidades legais estabelecidas para tais situações. 

 

 

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

 

3.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos 

apresentados nas tabelas acima. 

3.2. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no intervalo 

de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador, conforme 

fórmula abaixo: 

 

3.3.  Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela pontuação total 

PONTUAÇÃO TOTAL =∑ [ (Total para o Indicador 1) + (Total para o Indicador 
2) + (Total para o Indicador 3) + (Total para o Indicador 4) + (Total para o 

Indicador 5) + (Total para o Indicador 6) + (Total para o Indicador 7) ] 



 
do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 

 
Faixas de pontuação Pagamento devido Fator de Ajuste de nível de 

serviço 

De 90 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00 
De 80 a 89 pontos 97% do valor previsto 0,97 
De 70 a 79 pontos 95% do valor previsto 0,95 
De 60 a 69 pontos 93% do valor previsto 0,93 
De 50 a 59 pontos 90% do valor previsto 0,90 

Abaixo de 50 pontos 90% do valor previsto mais 
multa *0,90 

*OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Para uma pontuação abaixo de 50 pontos a fiscalização ou 
gestão do contrato avaliará a pertinência da solicitação para aplicação das sanções legais previstas 
para tais situações. 

 
Logo: 

 
 
4. CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 
 

Indicador 
Critério (Faixas de Pontuação) 

Pontos 
Previstos 

Avaliação 

1 – CONFORMIDADE DA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

Sem ocorrências 20  
(> 0% até 5%) 18 
(> 5% até 10%) 15 
(> 10% até 15%) 10 
(> 15% até 20%) 6 
(> 20% até 25%) 2 
(>25%) 0 

2 - TEMPO PARA ATENDIMENTO 
AOS CHAMADOS (REQUISIÇÕES 
DE SERVIÇOS) 

Sem atrasos (Percentual 0%) 10  
(>0% até 20%) 8 
(>20% até 30%) 5 
(>30% até 40%) 2 
(>40% até 50%) 0 

3 - TEMPO PARA SOLUÇÃO DOS 
CHAMADOS 
(ORDENS DE SERVIÇO) 

Sem atrasos (Percentual 0%) 10  
(>0% até 20%) 8 
(>20% até 30%) 5 
(>30% até 40%) 2 
(>40% até 50%) 0 

4 – ACIONAMENTO DE GARANTIA 
(RETORNO E RETRABALHO) 

Sem ocorrências (Percentual 0%) 20  
(> 0% até 5%) 18 
(> 5% até 10%) 15 
(> 10% até 15%) 10 
(> 15% até 20%) 5 

Valor devido por Nota Fiscal= [(Valor mensal previsto) x 
(Fator de ajuste de nível de serviço)] 

 



 
(> 20% até 25%) 0 

5 – ROTINAS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTINA (PROCEDIMENTOS 
PERIÓDICOS) 

Sem ocorrências (Percentual 0%) 20  
(> 0% até 5%) 18 
(> 5% até 15%) 15 
(> 15% até 25%) 10 
(> 25% até 35%) 5 
(> 35% até 50%) 0 

6 - PEÇAS EMPREGADAS NAS 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 

0 ou 1 ocorrências 10  
2 ou 3 ocorrências 7 
4 ou 5 ocorrências 4 
6 ou 7 ocorrências 1 
8 ocorrências 0 

7- CONFORMIDADE COM A 
PROGRAMAÇÃO DE 
MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 

0 ou 1 ocorrências 5  
2 ou 3 ocorrências 4 
4 ou 5 ocorrências 3 
6 ou 7 ocorrências 2 
8 ocorrências 0 

8 – DESEMPENHO DO 
EQUIPAMENTO: FUNCIONAMENTO 
DE ACORDO COM OS PARÂMETROS 
DE PROJETO. 

0 ou 1 ocorrências 5  
2 ou 3 ocorrências 4 
4 ou 5 ocorrências 3 
6 ou 7 ocorrências 2 
8 ocorrências 0 

Pontuação Total do Serviço:  

 



ANEXO IV DO TR - MODELO DA PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____  

(em papel timbrado da licitante) 

1) OBJETO: Registrar Preços para contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA em Sistemas de Grupo Geradores da Universidade Federal 
de Pernambuco, incluindo o fornecimento de peças de reposição, mão de obra (sem regime de dedicação 
exclusiva), suprimentos e equipamentos necessários à execução dos serviços, mediante Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço global, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de referência e seus anexos. 

Grupo Item Especificação Unidade Qte Mão de obra 
(R$) 

Peças 
(R$) 

BDI* 
(R$) 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

A B C D=(B+C)*%BDI E=(B+C+D) F=A*E 
          
          

*Atentar para necessidade de detalhamento dos componentes do BDI, conforme edital. 

2) PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA (Soma dos preços totais dos itens, em algarismo e por extenso): R$ 
..... (......................................).  

3) VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias corridos a partir da abertura do Pregão.  

4) DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS 
DA PROPOSTA DE PREÇOS: a inclusão de todas as despesas incidentes, inclusive aquelas relativas a tributos 
(impostos, taxas e contribuições), EPI’s e EPC’s regulamentares, uniforme e complementos, ferramentas, 
materiais de consumo, e equipamentos; de estar ciente de que não será considerada qualquer reivindicação 
posterior devido a erro nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente; 

5) REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO: 
NOME: 
NACIONALIDADE:  
ESTADO CIVIL: 
FUNÇÃO: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
CPF (com cópia): 
R.G. e ÓRGÃO EXPEDIDOR (com cópia): 

6) DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
BANCO Nº: 
NOME DO BANCO: 
AGÊNCIA Nº: 
NOME DA AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE Nº: 
PRAÇA DE PAGAMENTO: 

7) DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
 
8) DETALHAMENTO BDI  
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI (SERVIÇOS) 
OBRA:    



LOCAL:      

ENCARGOS PERCENTUAL (%) 

AC Administração Central   
R Risco   

S+G Seguro e Garantia   
DF Despesa Financeira   
L Lucro   
I Impostos   
  ISS   
  PIS   
  COFINS   
  CPRB   
  

 

0,00% 

 
 

 
(Local), ... de ......................... de 20.. . 

 
____________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, CPF e assinatura) 



ANEXO V-a DO TR - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____  

(em papel timbrado da licitante) 

 
 
Atestamos, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico Nº ___/____ da UFPE, que a Licitante 

__________________________, CNPJ _______________, representada por (inserir nome e cpf do 

representante legal), tem pleno conhecimento do objeto, das condições da licitação e peculiaridades 

inerentes à natureza dos serviços, que constam no Edital e nos seus Anexos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

 
 

 (Local), ... de ......................... de 20.. . 
 
 

_______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, CPF e assinatura) 
 
 

  



ANEXO V-b DO TR – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____ 

 (conforme subitem 3.3 do anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5, de 2017) 

(em papel timbrado da licitante) 

 
 
Atestamos, para os devidos fins, que o(a) Sr(a). ___________________________, R.G. __________, CPF 

_____________,  indicado(a) pela licitante, tomou conhecimento de todas as informações técnicas e das 

condições locais para a prestação dos serviços, objeto do Pregão Eletrônico Nº ___/_____. 

 
 

 Recife, ... de ......................... de 20.. . 
 
 

___________________________________________ 
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

(Assinatura e carimbo do servidor) 
 
 
DE ACORDO: 
 
 
_________________________________________________ 
REPRESENTANTE DA LICITANTE 
(Nome, CPF e assinatura) 
 
 
Observações: 

1. A vistoria técnica requer agendamento prévio com a Gestão Predial de cada centro, que deverá ser feito 
através do telefone ou e-mail listado no Anexo II do ETP (Modo de execução do objeto – 5. Da vistoria). O 
prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  

2. Veda-se a realização de vistoria por mais de uma empresa no mesmo horário. 

3. O profissional indicado pela licitante deverá portar procuração da empresa que o habilite a realizar a 
vistoria e apresentá-lo ao servidor da Superintendência de Infraestrutura. 



ANEXO VI DO TR - MODELO DE DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____  

(em papel timbrado da licitante) 

 
A licitante _______________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____________________________, CPF 

nº____________________, DESIGNA como responsável(is) técnico(s) pela execução do serviço de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA em Sistemas de Grupo Geradores da Universidade 

Federal de Pernambuco, objeto do Pregão Eletrônico Nº __/_____, o(s) profissional(is) abaixo 

relacionado(s): 

 

Nome do Responsável Técnico Título profissional 
Nº do Registro no 

CREA 
Data de Registro 

    
    
    

 
 
 

(Local), ... de ......................... de 20.. . 
 
 

____________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, CPF e assinatura) 
 
 

DE ACORDO: 
 
 
_________________________________________________ 
RESPONSÁVEL TÉCNICO  
(Nome, CPF e assinatura) 
 
 
_________________________________________________ 
RESPONSÁVEL TÉCNICO  
(Nome, CPF e assinatura) 
 
 
_________________________________________________ 
RESPONSÁVEL TÉCNICO  
(Nome, CPF e assinatura) 
 



 

ANEXO VII DO TR - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____ 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 
Nº da OS: Unidade requisitante: 

Data de emissão:          /            / Serviço: 

Contrato Nº:               /20 Processo Nº: 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Razão social: CNPJ: 

Endereço: 

Telefones: -fixo:                          -móvel (whatsApp): E-mail: 

 
3. DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Nº Serviço Quantidade 
Unidade de 

Medida 
    
    
    

 
4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORAS DEMANDADAS / REMUNERAÇÃO POR 

HORAS 
Nº Serviço 
(cf. qd. 3) 

Metodologia* 
Quantidade de 

horas 
Valor Unitário 

R$ 
Valor Global 

R$ 
     
     
     

TOTAIS   
*Conforme subitem d.4 do item 2.5 do Anexo V da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

 
5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

 
6. DEMAIS DETALHAMENTOS 

 
 

 
7. DATA OU PERÍODO PARA EXECUÇÃO 

 

 
8. RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço serão originários da classificação 



funcional programática abaixo especificada: 
Unidade Orçamentária:  

Função Programática:  

Projeto de Atividade:  

Elemento de Despesa:  

Fonte de Recurso:  

Saldo Orçamentário:  

 
9. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

 
 

Recife, ...... de ............................... de 20... 
 
 
 

__________________________________ 
Responsável pela solicitação do serviço 

 

 
 

Recife, ...... de ............................... de 20... 
 
 
 

_________________________________ 
Responsável pela avaliação do serviço 

 

 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII DO TR  

PERCENTUAIS MÁXIMOS DE BDI (COM E SEM CPRB) 



OBRA: 
LOCAL: CAMPUS RECIFE

AC Administração Central 4,00
R Risco 0,97

S+G Seguro e Garantia 0,80
DF Despesa Financeira 0,19
L Lucro 7,40
I Impostos 11,65

ISS 3,50
PIS 0,65
COFINS 3,00
CPRB 4,50

28,81%

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI (SERVIÇOS)

ENCARGOS PERCENTUAL (%)

Universidade Federal de Pernambuco
Superintendência de Infraestrutura



OBRA: 
LOCAL: UFPE

AC Administração Central 3,45
R Risco 0,85

S+G Seguro e Garantia 0,48
DF Despesa Financeira 0,19
L Lucro 5,11
I Impostos 8,15

PIS 0,65
COFINS 3,00
CPRB 4,50

20,13%

ENCARGOS PERCENTUAL (%)

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI (FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

Universidade Federal de Pernambuco
Superintendência de Infraestrutura



OBRA: 
LOCAL: CAMPUS RECIFE

AC Administração Central 4,00
R Risco 0,97

S+G Seguro e Garantia 0,80
DF Despesa Financeira 0,19
L Lucro 7,40
I Impostos 7,15

ISS 3,50
PIS 0,65
COFINS 3,00

22,56%

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI (SERVIÇOS)

ENCARGOS PERCENTUAL (%)

Universidade Federal de Pernambuco
Superintendência de Infraestrutura



OBRA: 
LOCAL: UFPE

AC Administração Central 3,45
R Risco 0,85

S+G Seguro e Garantia 0,48
DF Despesa Financeira 0,19
L Lucro 5,11
I Impostos 3,65

PIS 0,65
COFINS 3,00

14,52%

ENCARGOS PERCENTUAL (%)

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI (FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

Universidade Federal de Pernambuco
Superintendência de Infraestrutura


